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AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO

Nº DA SOLICITAÇÃO: MR005310/2026

NÚMERO DE PROCESSO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 47979.286031/2025-11
DATA DE PROTOCOLO DO ACORDO COLETIVO: 09/12/2025

SINDICATO DOS EMPREGADOS DAS EMPR ASSESSORAMENTO PER INF PESQ PREST DE SERV A
TERC COLOC E ADM DE MAO DE OBRA TRAB TEMPORARIO DO ESTADO DO RJ, CNPJ n.
36.482.693/0001-43, localizado(a) à Rua José Clemente - de 52 ao fim - lado par, 94, sala 1004, Centro,
Niterói/RJ, CEP 24020-105, representado(a), neste ato, por seu Presidente, Sr(a). CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS MARTINS, CPF n. 311.807.797-20, conforme deliberação da (s) Assembléia (s) da Categoria,
realizada (s) em 05/12/2025 no município de Niterói/RJ;

E

SOLUTIC-2010 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ n. 09.231.232/0002-06, localizado(a) à Avenida
Elias Agostinho, 340, SALAS 508/509/510/511, Imbetiba, Macaé/RJ, CEP 27913-350, representado(a), neste
ato, por seu Sócio, Sr(a). ANDRE DE PAULA PORTUGAL, CPF n. 030.800.177-06

nos termos do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho e na Instrução Normativa nº 16, de 2013, da
Secretaria de Relações do Trabalho, reconhecem como válido e requerem o REGISTRO DO TERMO ADITIVO
DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO transmitido ao Ministerio do Trabalho e Emprego, por meio do
sistema MEDIADOR, sob o número MR005310/2026, na data de 29/01/2026, às 11:05.

________________________, 29 de janeiro de 2026.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MARTINS
Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS DAS EMPR ASSESSORAMENTO PER INF PESQ PREST DE SERV A
TERC COLOC E ADM DE MAO DE OBRA TRAB TEMPORARIO DO ESTADO DO RJ

ANDRE DE PAULA PORTUGAL
Sócio

SOLUTIC-2010 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

ZapSign 696fd6d7-592a-402f-925f-90eee4fea199.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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TERMO ADITIVO A ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2025/2026  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR005310/2026  
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO:  29/01/2026 ÀS 11:05 
 
NÚMERO DO PROCESSO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 

 47979.286031/2025-11  

DATA DE REGISTRO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL:   16/12/2025  
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DAS EMPR ASSESSORAMENTO PER INF PESQ PREST DE SERV A TERC COLOC E 
ADM DE MAO DE OBRA TRAB TEMPORARIO DO ESTADO DO RJ, CNPJ n. 36.482.693/0001-43, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MARTINS;  
   
E  
 
SOLUTIC-2010 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ n. 09.231.232/0002-06, neste ato representado(a) por 
seu Sócio, Sr(a). ANDRE DE PAULA PORTUGAL;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de 
setembro de 2025 a 31 de agosto de 2026 e a data-base da categoria em 01º de setembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), 
abrangerá a(s) categoria(s) DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTONOMOS E EM EMPRESAS DE 
ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS, EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA, TRABALHO TEMPORÁRIO, 
LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS , com abrangência territorial em Aperibé/RJ, Araruama/RJ, 
Areal/RJ, Armação dos Búzios/RJ, Arraial do Cabo/RJ, Belford Roxo/RJ, Bom Jardim/RJ, Bom Jesus do 
Itabapoana/RJ, Cabo Frio/RJ, Cachoeiras de Macacu/RJ, Cambuci/RJ, Campos dos Goytacazes/RJ, 
Cantagalo/RJ, Carapebus/RJ, Cardoso Moreira/RJ, Carmo/RJ, Casimiro de Abreu/RJ, Comendador Levy 
Gasparian/RJ, Conceição de Macabu/RJ, Cordeiro/RJ, Duas Barras/RJ, Duque de Caxias/RJ, Iguaba Grande/RJ, 
Itaboraí/RJ, Itaguaí/RJ, Italva/RJ, Itaocara/RJ, Itaperuna/RJ, Japeri/RJ, Laje do Muriaé/RJ, Macaé/RJ, 
Macuco/RJ, Magé/RJ, Mangaratiba/RJ, Maricá/RJ, Mesquita/RJ, Miracema/RJ, Natividade/RJ, Nilópolis/RJ, 
Niterói/RJ, Nova Friburgo/RJ, Nova Iguaçu/RJ, Paracambi/RJ, Paty do Alferes/RJ, Petrópolis/RJ, Pinheiral/RJ, 
Porciúncula/RJ, Porto Real/RJ, Quatis/RJ, Queimados/RJ, Quissamã/RJ, Rio Bonito/RJ, Rio das Ostras/RJ, Santa 
Maria Madalena/RJ, Santo Antônio de Pádua/RJ, São Fidélis/RJ, São Francisco de Itabapoana/RJ, São 
Gonçalo/RJ, São João da Barra/RJ, São João de Meriti/RJ, São José de Ubá/RJ, São José do Vale do Rio 
Preto/RJ, São Pedro da Aldeia/RJ, São Sebastião do Alto/RJ, Sapucaia/RJ, Saquarema/RJ, Seropédica/RJ, Silva 
Jardim/RJ, Sumidouro/RJ, Tanguá/RJ, Teresópolis/RJ, Trajano de Moraes/RJ e Varre-Sai/RJ.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL  



 
 

As partes em comum acordo decidem corrigir o erro material e alterar o parágrafo 1º da Cláusula 4ª - REAJUSTE 
SALARIAL, do Acordo Coletivo de Trabalho MR076718/2025, registrado em 16/12/2025 sob o nº 

RJ003642/2025, processo nº 47979.286031/2025-11, que passa a vigorar a partir de 01/09/2025, com a seguinte 
redação: 

Considerando a atividade econômica preponderante da empresa, este Acordo Coletivo de Trabalho abrangerá 
todos os seus empregados, pertencentes as categorias representadas pelo SINDEAP/RJ. 

Pertencendo o empregado a categoria diferenciada e inexistindo norma coletiva específica e mais benéfica, 
aplicar-se-á as cláusulas deste acordo. 

A partir de 01/09/2025, respeitando os Pisos Salariais previstos na Cláusula 3ª, a EMPRESA reajustará o salário 
dos empregados pelo percentual de 5,13% (cinco vírgula treze por cento); 

Parágrafo Primeiro - Os empregados admitidos posteriormente a 1° de setembro de 2024, terão seus salários 
reajustados proporcionalmente, ou seja, 1/12 avos para cada mês trabalhado. 

Parágrafo Segundo – Do índice resultante do caput desta cláusula, serão deduzidas as antecipações espontâneas 
ou compulsórias concedidas pelas empresas no citado período, não sendo, assim, deduzidos os aumentos 
decorrentes do término de aprendizagem, implemento de idade, promoção por merecimento ou antiguidade, 
transferência de cargo ou função, estabelecimento ou localidade, bem como equiparação salarial determinada 
por sentença transitada em julgado. 

Parágrafo Terceiro – Os empregados demitidos sem justa causa nos 30 (trinta) dias que antecedem à data base, 
considerando o aviso prévio, inclusive indenizado, terão direito à indenização adicional equivalente a um salário 
mensal, conforme artigo 9° da Lei 7.238/84. 

Parágrafo Quarto – Em caso de Acordo Coletivo de Trabalho para as categorias diferenciadas, o percentual de 
reajuste previsto no caput desta cláusula poderá ser deduzido. 

 
}  

 
 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MARTINS  
Presidente  

SINDICATO DOS EMPREGADOS DAS EMPR ASSESSORAMENTO PER INF PESQ PREST DE SERV A TERC COLOC E 
ADM DE MAO DE OBRA TRAB TEMPORARIO DO ESTADO DO RJ  

 
 
 

ANDRE DE PAULA PORTUGAL  
Sócio  

SOLUTIC-2010 CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA  
 
 

 
 
 

 


